
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO Nº 024/21/PRES/OAB/RO 

 

 

 

Ao 02 dia de agosto de 2021, o excelentíssimo Senhor Doutor ELTON JOSÉ ASSIS, 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de Rondônia,  regularmente 
eleito e empossado para o exercício de mandato representativo de toda a Advocacia 
em Rondônia pelo triênio 2019-2021, com fundamento no artigo 29, inciso VII do 
Regimento Interno da OAB/RO e o disposto na Portaria n 008/2020 que designou 
Membros do GT do Grupo de Trabalho para a apresentação de ementas, planos e 
metodologia de cursos a serem realizados por professores voluntários, cadastrados 
no portfólio do PPP Plano Político Pedagógico da ESA-RO, conforme dispositivo 
contido no Art. 1º da aludida Portaria, bem ainda o registrado no Plano de Ensino 
apresentada pela advogada abaixo, qual será coordenadora do curso: Prática 
processual sob a perspectiva lógico-filosófica – módulo: petição inicial, Como 
Coordenadora/Colaboradora: Solange Aparecida da Silva Diretora da ESA/RO e 
Vice Presidente da OAB/RO, Professores Especialistas: Marco Galduróz: Mestre na 
Universidade de Girona. Doutorando em Direito do Trabalho na Universidade de 
Buenos Aires. Antonio Capuzzi: Mestre em Direito das Relações Sociais e 
Trabalhistas (UDF). Especialista em Direito e Processo do Trabalho. Professor em 
cursos de graduação e pós-graduação. A programação terá a duração de 12 horas, 
sendo aplicado a palestra em 4 (quatro) dias, com certificação pela ESA-RO, 
tendo como PÚBLICO ALVO: Advogados, estudantes, público geral , LOCAL: 
plataforma zoom e transmitido para redes socias da ESA/RO ( Facebook e 
Youtube), sendo acolhido pela Presidência desta Seccional, qual terá a devida 
certificação da Escola Superior da Advocacia de Rondônia, de forma colaborativa pelo 
professor voluntário, objetivando atender as necessidades das Subseções e 
Comissões da Seccional Rondônia.  Assim, a Presidência da OAB RO, ACOLHE o 
Plano de Ensino (anexo) e DESIGNA os advogados acima para coordenar e 
ministrar o aludido curso, de forma gratuita e colaborativa, com duração de 6 hora, 
na modalidade EAD, a ser realizado no âmbito da Seccional Rondônia, conforme 
detalhamento contido no (ANEXO I), do presente ATO. Devendo o referido Plano (Art. 
1º), ficar armazenado eletronicamente no portfólio de projetos e cursos da ESA-RO, 
sob a coordenação e patrocínio da Presidência desta Seccional/RO, para serem 
replicados, inclusive por meio do ensino à distância (Ead), junto à plataforma da 
ENA/CFOAB e UNAD-RO. Adote a ESA-RO, por meio de suas unidades vinculadas 
(coordenadoria de planejamento e gestão estratégica, coordenadoria de Interiorização 
e integração educacional e diretoria acadêmica), as providências necessárias de 
registro do Plano de Ensino, parte integrante do presente ATO (anexo I), bem ainda 
que, procedam ao cadastramento dos professores colaboradores acima nominados, 
no banco de talentos internos e no portal institucional de professores especialistas da 
OAB/RO e ESA RO. Promova-se o planejamento e identificação das necessidades 



 

 

 

 

 

 

 

 

essenciais (logística, divulgação do curso, aporte instrucional nas subseções, entre 
outros), a dar o suporte e apoio devido aos professores coordenadores, objetivando o 
êxito do projeto.  
 
 
Publique-se.  
 
Cumpra-se. 
 
 
 

 

Solange Parecida da Silva 
Vice-Presidente da OAB/RO 

Diretora-Geral da ESA/RO 

 
 
  
                                                      
                                                   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Anexo I 
 

ESCOLA SUPERIOR DA ADVOCACIA DE RONDÔNIA - ESA 
 
 
 

PLANO DE ENSINO 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EVENTO 

 
Evento: (x) curso  () palestra 
 
Nome do evento: PRÁTICA PROCESSUAL SOB A PERSPECTIVA LÓGICO-
FILOSÓFICA – MÓDULO: PETIÇÃO INICIAL 
 
DATA/HORÁRIO:                                
Dia 26/08 (quinta) – das 19h às 22h (RO) – 20h às 23h (Brasília)  
Dia 28/08 (sábado) – das 9h00 às 12h (RO) – 10h00 às 13h00 (Brasília)  
Dia 02/09 (quinta) – das 19h às 22h (RO) – 20h às 23h (Brasília)  
Dia 04/09 (sábado) – das 9h00 às 12h (RO) – 10h00 às 13h00 (Brasília)  
 
Realizada:                         OAB/RO, CAARO, ESA 
 
Haverá certificação:         sim 
 
Certificação/ Horas:         12 horas 
 
 
 

Professor especialista Marco Galduróz 
 

Mine-currículo Mestre na Universidade de Girona. 
Doutorando em Direito do Trabalho na 
Universidade de Buenos Aires. 

Local:                                  ZOOM/ Transmissão redes socias 
(Facebook e Youtube ESA/RO 
 

EAD ou presencial:             EAD 

 
 

Professor especialista Antonio Capuzz 

Mine-currículo Mestre em Direito das Relações Sociais 
e Trabalhistas (UDF). Especialista em 



 

 

 

 

 

 

 

 

Direito e Processo do Trabalho. 
Professor em cursos de graduação e 
pós-graduação. 

Local:                                  ZOOM/ Transmissão redes socias 
(Facebook e Youtube ESA/RO 
 

EAD ou presencial:             EAD 

 
 
 
 
 

2. OBJETIVO 

 
Objetivo geral do curso: A prática processual é, sem dúvida, a menina dos olhos de 
todos os operadores do direito do trabalho. Ocorre que, muitas vezes, não 
encontramos alternativas de uma maior capacitação das peças processuais, assim 
como a atuação direta nas audiências e sustentações orais. Desta maneira, o curso 
trará uma proposta inovadora de maximizar a atuação dos profissionais com a 
observância de uma concepção lógico-filosófica aplicável diretamente ao processo do 
trabalho e a cada peça processual, aderindo-a ao conteúdo prático rotineiro. 
 
 

3. EMENTA 

o curso trabalhará com o desenvolvimento de peças práticas, com a aplicação das 

regras lógico- filosóficas diretamente ao processo do trabalho. 

 

4. CONTEÚDO PROGRATICO  

• Competência; 

• Inconstitucionalidade e Inconvencionalidade; 

• Aplicação da lei no tempo; 

• Responsabilidade solidária e subsidiária; 

• Narrativa Fática: entendimento do que são pressupostos fáticos; 

• Como narrar? 

• Técnicas de literatura para melhor redação; 

• Sistematização lógico-filosófica; 

• Como adequar os fundamentos pensando em cada fase do processo (até o 

Recurso de Revista); 

• Pedido; 

• Interpretação lógico-filosófica com o direcionamento a sentença. 

• Elaborar de petição inicial a partir de um caso proposto; 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. METODOLOGIA 

Aulas expositivas e interativas, ONLINE (ZOOM), com conteúdo teórico 

imprescindível à compreensão de cada instituto e ampla análise de casos concretos 

extraídos da jurisprudência. 


